
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº ___, DE 29 DE JULHO DE 2025, AO PROJETO DE LEI 
2.855/2025. 

Modifica a redação dos dispositivos a que menciona do 

Projeto de Lei 2.855/2025, que: “Altera a Lei Municipal nº 

2.479, de 07 de janeiro de 2022, e dá outras 

providências.” 

Art. 1º A ementa do Projeto de Lei nº 2.855/2025, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Altera a Lei Municipal nº 2.479, de 07 de janeiro de 2022, 

e dá outras providências”.   

Art. 2º Fica alterado o art. 13 do Projeto de Lei nº 2.855/2025, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 13. Fica alterado os incisos II e VII do parágrafo 

único do art. 14 da Lei Municipal nº 2.479, de 07 de 

janeiro de 2022,” 

Art. 3º Fica alterado o art. 17 do Projeto de Lei 2.855/2025, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 17. Ficam alterados os incisos I, VI, XIII, XIV e XIX 

do artigo 17 da Lei Municipal nº 2.479, de 07 de janeiro 

de 2022, conforme a seguir: 

(...) 

VI – auxiliar a Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 

Lazer na elaboração e execução de programas e 

projetos de interesse turístico, de forma a incrementar o 

fluxo de turistas no Município. 

Sala de Reuniões, 29 de julho de 2025 
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Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
 

Baltazar Rei Maciel 

Relator- CTMA 
 

De acordo com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

De acordo com o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

José Miguel Dias Filho                                               Carlos Alberto de Souza 

Presidente – CTMA                                              Secretário – CTMA 
 
 

JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA: 

​ A fim de adequar o texto do Projeto de Lei 2.855/2025, as Comissões 

Permanentes propõem Emenda Modificativa, com fundamento no art.104, §5º, do RI, 

visando adequar os dizeres a real vontade do legislador, bem como, facilitar a 

compreensão do texto pelos destinatários da futura norma. As modificações visam 

proporcionar segurança jurídica e eliminar todas as dúvidas quanto à interpretação, 

como será justificado a seguir: 

​ Propõe-se emenda modificativa na ementa do Projeto de Lei 2.855/2025. 

​ Vejamos como está disposta a data da ementa da Lei 2.479/2022 no 
Projeto de Lei: 
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​ Agora observemos como dispõe a data na ementa da Lei em vigor nº 

2.479/2022: 

 

​ Portanto, percebe-se que a data correta é 7/1/2022 ao contrário do que dispõe 

o Projeto de Lei 2.855/2025, que remete a data de 7/7/2022.  

​ Sobre a modificação no art. 13: 

​ O Projeto de Lei 2.855/2025, dispõe no seu art. 13: 

 

​ Portanto, para adequar o texto à verdadeira intenção do legislador, as 

Comissões identificaram que se faz necessárias as seguintes modificações, tendo em 
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vista que não haverá alteração no parágrafo único, muito menos no inciso VI. Assim, 

passará a vigorar da seguinte forma: 

​ Onde se lê , passará a 

constar: 

“Art. 13. Fica alterado os incisos II e VII do parágrafo 

único do art. 14 da Lei Municipal nº 2.479, de 07 de 

janeiro de 2022.”    

​ As comissões permanentes também propõem emenda modificativa para sanar 

erro material no inciso do art. 17 do Projeto de Lei 2.855/2025. Observemos o texto 
vigente do art. 17, inciso VI da Lei 2.479/2022: 

 

​ Agora, observemos o texto da proposição, mais precisamente onde há menção 

ao inciso IV 

  

​ Portanto, é nítido que o legislador desejou mencionar no Projeto de lei o inciso 

VI e não IV, como demonstrado acima.  

​ Logo, propõe-se a seguinte modificação: 

​ Onde se lê:  
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​ Passará a constar o inciso VI ao invés de IV: 

“Ficam alterados os incisos I, VI, XIII, XVI e XIX do artigo 17 da 
Lei Municipal nº 2.479, de 07 de janeiro de 2022, conforme 
redação a seguir: 

VI – auxiliar a Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 
na elaboração e execução de programas e projetos de 
interesse turístico, de forma a incrementa o fluxo de turistas no 
Município;” 

Sala de Reuniões, 29 de julho de 2025 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
 

Baltazar Rei Maciel 

Relator- CTMA 
 

De acordo com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

De acordo com o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento: 

José Miguel Dias Filho                                               Carlos Alberto de Souza 

Presidente – CTMA                                              Secretário – CTMA 
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